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Art. 54. Quando a prestação de contas não for encaminhada
no prazo estabelecido, o proponente terá o prazo máximo de trinta
dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os
rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados mo-
netariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da legislação
aplicável.

Art. 55. Considera-se em situação de inadimplência, devendo
o Ministério do Esporte proceder à inscrição no cadastro de ina-
dimplentes do Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal - SIAFI, a entidade desportiva ou paradesportiva
que:

I - não apresentar a prestação de contas dos recursos re-
cebidos nos prazos estipulados por esta Portaria;

II - não tiver a sua prestação de contas aprovada pelo Mi-
nistério do Esporte por qualquer fato que resulte em prejuízo ao
erário.

Parágrafo único. A entidade, se tiver outro administrador que
não o faltoso, e uma vez comprovada a instauração da devida tomada
de contas especial, com imediata inscrição, pela unidade de con-
tabilidade analítica, do potencial responsável em conta de ativo "Di-
versos Responsáveis", poderá ser liberada para receber novas trans-
ferências, mediante suspensão da inadimplência por ato expresso do
ordenador de despesas do Ministério do Esporte.

CAPÍTULO V
DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
Art. 56. Tomada de contas especial é um processo devi-

damente formalizado, dotado de rito próprio, que objetiva apurar os
fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao
erário, visando ao seu imediato ressarcimento.

§ 1º A tomada de contas especial somente será instaurada
depois de esgotadas as providências administrativas internas e diante
da ocorrência de algum dos seguintes fatos:

I - a prestação de contas do projeto não for apresentada no
prazo fixado; e

II - a prestação de contas do Termo de Compromisso não for
aprovada em decorrência de:

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;
b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transfe-

ridos;
c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com

as disposições do termo celebrado ou desta Portaria;
d) a utilização total ou parcial dos rendimentos da aplicação

financeira em fins estranhos às ações aprovadas no projeto;
e) não devolução de eventual saldo de recursos federais,

apurado na execução do objeto do projeto; e
f) ausência de documentos exigidos na prestação de contas

que comprometa o julgamento da boa e regular aplicação dos re-
cursos.

§ 2º A instauração de tomada de contas especial ensejará:
I - a inscrição de inadimplência do respectivo instrumento no

SIAFI, o que será fator restritivo ao recebimento de novos projetos;
e

II - o registro daqueles identificados como causadores do
dano ao erário na conta "Diversos Responsáveis" do SIAFI.

Art. 57. No caso da apresentação da prestação de contas ou
recolhimento integral do débito imputado,

antes do encaminhamento da tomada de contas especial ao
Tribunal de Contas da União, deverá ser retirado o registro da ina-
dimplência no SIAFI, procedida a análise da documentação e ado-
tados os seguintes procedimentos:

I - aprovada a prestação de contas ou comprovado o re-
colhimento do débito, o Ministério do Esporte deverá:

a) registrar a aprovação no SIAFI;
b) comunicar a aprovação ao órgão onde se encontre a to-

mada de contas especial, visando ao arquivamento do processo;
c) registrar a baixa da responsabilidade; e
d) dar conhecimento do fato ao Tribunal de Contas da União,

em forma de anexo, quando da tomada ou prestação de contas anual
dos responsáveis do Ministério do Esporte.

II - não aprovada a prestação de contas, o Ministério do
Esporte deverá:

a) comunicar o fato ao órgão onde se encontre a tomada de
contas especial para que adote as providências necessárias ao pros-
seguimento do feito, sob esse novo fundamento; e

b) reinscrever a inadimplência da entidade esportiva e manter
a inscrição de responsabilidade.

Art. 58. No caso da apresentação da prestação de contas ou
recolhimento integral do débito imputado, após o encaminhamento da
tomada de contas especial ao Tribunal de Contas da União, proceder-
se-á a retirada do registro da inadimplência, e:

I - aprovada a prestação de contas ou comprovado o re-
colhimento integral do débito imputado:

a) comunicar-se-á o fato à respectiva unidade de controle
interno que certificou as contas para adoção de providências perante
o Tribunal de Contas da União; e

b) manter-se-á a baixa da inadimplência, bem como a ins-
crição da responsabilidade apurada, que só poderá ser alterada me-
diante determinação do Tribunal;

II - não sendo aprovada a prestação de contas:
a) comunicar-se-á o fato à unidade de controle interno que

certificou as contas para adoção de providências perante o Tribunal
de Contas da União; e

b) reinscrever-se-á a inadimplência da entidade desportiva e
manter-se-á a inscrição de responsabilidade.

Art. 59. A rescisão do Termo de Compromisso, quando re-
sulte dano ao erário, ensejará a instauração de tomada de contas
especial.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 60. É de inteira e exclusiva responsabilidade das en-

tidades desportivas manterem seus respectivos cadastros devidamente
atualizados junto ao Ministério do Esporte.

Art. 61. A execução do projeto desportivo ou paradesportivo
aprovado somente ocorrerá após a assinatura do Termo de Com-
promisso, celebrado entre o Ministério do Esporte e o proponente.

§ 1º Os projetos desportivos ou paradesportivos de ação
continuada terão previsão de execução de até dois anos.

§ 2º Os projetos desportivos ou paradesportivos de ação
continuada, cujo objeto único seja o treinamento de atletas, em mo-
dalidades desportivas individuais ou coletivas, terão previsão de exe-
cução de até quatro anos, desde que instruídos com justificativa do
proponente e identificação clara e precisa dos atletas beneficiados.

Art. 62. Caso o proponente deseje efetuar cobrança de in-
gressos dos beneficiários do projeto, é necessária a apresentação de
contrapartida que vise à democratização do acesso ao evento

Art. 63. Cabe ao Ministério do Esporte providenciar a aber-
tura de conta corrente específica e exclusiva para depósitos e mo-
vimentações dos recursos de que trata a Lei nº 11.438/2006, nos
termos dos arts. 30 e 31 do Decreto nº 6.180/2007.

Art. 64. O prazo para captação dos recursos poderá ser pror-
rogado por duas vezes, devendo o pedido de prorrogação ser pro-
tocolado antes do termo final do prazo inicialmente concedido.

Art. 65. Os limites máximos para despesas de contratação de
serviços destinados à elaboração dos projetos desportivos ou pa-
radesportivos e à captação de recursos, de que trata o § 2º do art. 12
do Decreto nº 6.180/2007, são os seguintes:

I - projetos desportivos ou paradesportivos cuja manifestação
seja desporto educacional, até 10% (dez por cento) do valor total do
projeto ou, no caso de captação parcial, do valor efetivamente cap-
tado;

II - projetos desportivos ou paradesportivos cuja manifes-
tação seja desporto de participação, até 7% (sete por cento) do valor
total do projeto ou, no caso de captação parcial, do valor efetivamente
captado;

III - projetos desportivos ou paradesportivos cuja manifes-
tação seja desporto de rendimento, até 5% (cinco por cento) do valor
total do projeto ou, no caso de captação parcial, do valor efetivamente
captado; e

IV - projetos desportivos ou paradesportivos em que conste
declaração expressa do proponente no sentido de que a captação de
recursos seja integral e exclusivamente realizada com pessoas físicas,
até 10% (dez por cento) do valor total do projeto, independentemente
da manifestação desportiva atendida.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos I, II e III, o limite
máximo para as despesas de que trata o caput é de R$ 100.000,00
(cem mil reais).

Art. 66. Não serão objetos de análise pela Comissão Técnica
os projetos desportivos ou paradesportivos que:

I - envolvam, estritamente, despesas administrativas para ma-
nutenção da entidade desportiva ou paradesportiva; e

II - contemplem ação para aquisição de imóvel.
Art. 67. Os documentos que fizerem parte do projeto original

ou da prestação de contas serão redigidos em vernáculo, devendo
estar acompanhados de tradução por intérprete juramentado, com có-
pia autenticada, em caso contrário.

Art. 68. Os projetos desportivos ou paradesportivos que te-
nham por objetivo construção, edificação, reforma ou qualquer outro
tipo de obra ou serviço de engenharia, nos termos do art. 21, desta
Portaria, deverão prever expressamente ação destinada a cobrir des-
pesas do acompanhamento e monitoramento da execução da obra, no
montante equivalente a 2,5 % (dois e meio por cento) do valor total
do projeto.

Art. 69. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço,
constrangimento ou obstáculo à atuação dos servidores do Ministério
do Esporte e dos órgãos de controle interno e externo do Poder
Executivo Federal, no desempenho de suas funções institucionais
relativas ao acompanhamento e fiscalização dos incentivados, ficará
sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

Art. 70. As instituições financeiras disponibilizarão arquivo
em meio magnético ao Ministério do Esporte, o qual conterá relação
com CPF e CNPJ dos beneficiários e dos incentivadores, bem como
a indicação dos respectivos valores incentivados.

Parágrafo único. As instituições financeiras deverão criar
mecanismos capazes de não permitir que a soma total dos valores
depositados na conta bloqueada seja superior ao valor total do projeto
aprovado.

Art. 71. Revogam-se as disposições em contrário, especial-
mente as Portarias ME nº 114, 141, 166, 198 e 237, todas de 2008.

Art. 72. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO SILVA

(*) Republicada por ter saído, no DOU no- 126, de 6-7-2009, Seção 1,
pág. 84, com incorreção no original.

PORTARIA Nº 124, DE 17 DE JULHO DE 2009

Estabelece os requisitos mínimos a serem
contemplados nos laudos técnicos previstos
no Decreto nº 6.795/2009

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições constantes dos incisos I e II do parágrafo único do art. 87
da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no § 3º, do art.
2º, do Decreto nº 6.795, de 13 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Os requisitos mínimos dos laudos de segurança, vis-
toria de engenharia, prevenção e combate de incêndio e condições
sanitárias e de higiene, previstos no art. 2º, § 1º, incisos I, II, III e IV
do Decreto nº 6.795/2009, são os constantes da Tabela que constitui
os Anexos I, II, III e IV(*) a esta Portaria, respectivamente.

Art. 2º Os requisitos mínimos do laudo de estabilidade es-
trutural, previsto no art. 2º, § 2º do Decreto nº 6.795/2009, são os
ensaios tecnológicos preditivos de termografia, vibrações mecânicas e
outros exames que se façam necessários.

Parágrafo único. O laudo de estabilidade estrutural será obri-
gatório para os estádios que apresentarem antecedentes de problemas
estruturais ou constatação de anomalias com comprometimento es-
trutural, detectada pelo profissional qualificado por ocasião da con-
fecção do laudo de vistoria de engenharia e terá validade de cinco
anos.

Art. 3º Os laudos técnicos estabelecidos nos Anexos I, III e
IV desta Portaria serão lavrados, respectivamente, pelas pessoas de-
signadas pelos comandantes da Polícia Militar e do Corpo de Bom-
beiros do Estado e pela autoridade da vigilância sanitária local com-
petente.

Parágrafo único. Os laudos de que tratam o Anexo II, bem
como o laudo de estabilidade estrutural de que trata o parágrafo único
do artigo 2º, serão elaborados por profissionais legalmente habilitados
e previamente cadastrados para esse fim no CREA local.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor após decorridos noventa
dias de sua publicação.

ORLANDO SILVA

(*) Os Anexos desta Portaria serão publicados no Boletim Extraor-
dinário do Ministério do Esporte.

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 4, de 7 de julho de 2005, publicada no Diário
Oficial da União, de 11-7-2005, Seção 1, págs. 91 e 92,

Onde se Lê: ROGERIO SANTANA DOS SANTOS
Leia-se: ROGÉRIO SANTANNA DOS SANTOS

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No- 2, DE 17 DE JULHO DE 2009

Estabelece orientação aos órgãos e entida-
des do Sistema de Pessoal Civil da Ad-
ministração Pública Federal quanto à re-
muneração de professor substituto, de que
trata a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de
1993.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE RECURSOS HUMANOS
DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO, no uso da sua competência que lhe foi atribuída pelo art. 4º da
Portaria MP nº 82, de 11 de abril de 2006 e das atribuições que lhe
confere o inciso I do art. 34 do Anexo I do Decreto nº 6.081, de 12
de abril de 2007, revigorado pelo Decreto nº 6.222, de 4 de outubro
de 2007, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, resolve:

Art. 1º A presente Orientação Normativa tem por objetivo
orientar os órgãos e entidades do Sistema de Pessoal Civil-SIPEC da
Administração Pública Federal, acerca da remuneração do professor
substituto, contratado com fundamento no inciso IV do art. 2º da Lei
nº 8.745, de 1993, que dispõe sobre o rol das necessidades tem-
porárias de excepcional interesse público.

Art. 2º A remuneração do pessoal contratado como professor
substituto deve observar como parâmetro os vencimentos correspon-
dentes ao padrão inicial da classe em que esteja sendo feita a subs-
tituição do ocupante de cargo efetivo, integrante das Carreiras de
Magistério Superior, de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico e do Plano de Carreiras de Magistério do Ensino Básico
Federal, levando-se em conta as seguintes parcelas: Vencimento Bá-
sico, Retribuição de Titulação e Gratificações, conforme a carreira
(Gratificação Específica do Magistério Superior - GEMAS, Grati-
ficação Específica de Atividade Docente do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico - GEDBT, Gratificação Específica de Atividade Docente
do Ensino Básico Federal - GEDBF ou Gratificação Específica de
Atividade Docente dos Ex-Territórios - GEBEXT), de acordo com a
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008.

Art. 3º A remuneração de que trata o artigo anterior será
fixada em importância não superior ao valor da remuneração fixada
para os servidores de final de carreira das mesmas categorias, nos
planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do órgão ou
entidade contratante.

Art. 4º A composição remuneratória do pessoal contratado
como professor substituto não se vincula à remuneração dos cargos
efetivos integrantes das Carreiras de Magistério Superior, de Ma-
gistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e do Plano de
Carreiras de Magistério do Ensino Básico Federal.

Art. 5º Esta Orientação entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARIA DO SOCORRO MENDES GOMES

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.




